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                                                                  Pedido de Providências nº 042/2024
Senhor Presidente:


A Vereadora infra-assinada na forma regimental, considerando que as últimas chuvas atingiram Paraíso do Sul e a região deixando diversas pessoas fora de suas residências, causando estragos e prejuízos, e, 



Considerando


Que além de perca total das residências, muitos moradores precisaram sair das suas casas as quais foram tomadas pelas águas, deixando rastro de destruição e muito barro; 


Que, para a limpeza das suas casas, as pessoas estão fazendo uso de maior quantidade de água para deixar suas residências habitáveis. 


Que, ainda na semana passada, com a presença do governador Eduardo Leite e do vice Gabriel Souza, a Corsan, o Ministério Público e a Defensoria Pública lançaram o Programa de Apoio aos impactados pelos eventos climáticos nas regiões atendidas pela Companhia. Os imóveis atingidos pelos alagamentos terão isenção da conta de água por dois meses (maio e junho), sendo que os consumidores que contam com Tarifa Social não pagarão a conta por seis meses. Os afetados por desabastecimento contínuo terão isenção da tarifa básica de maio, pagando apenas pelo consumo. A medida alcança 906 mil imóveis em 64 municípios e a estimativa de isenção é de R$ 100 milhões.


Que Paraíso do Sul possui sistema próprio de fornecimento de água e cabe ao Município estabelecer programa de isenção do pagamento de água, apresenta o seguinte: 


Pedido de Providência 


Que o Poder Público Municipal de Paraíso do Sul estabeleça Programa de Apoio aos consumidores de água impactados com as enchentes, concedendo isenção da taxa de água por, pelo menos, dois meses, ou mais, dependendo do comportamento das cheias no Município.

               
    Sala das Sessões, 13 de maio de 2024.
PATRÍCIA PARREIRA
Vereadora – MDB
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